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LIVRO N.2. 

DECRETO N9 6941/90 

de 18 de janeiro de 1990 

FLS. N.!. 

I"U~ICADO ( .._ ) NO j()b'-11'"\~ 
BOU: IlM Cü fV·UNJ·-..l• IÜ 

~-· J os de 1 '11 o] 1 Cfo 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCZ$ . . . . . 

250.720,00. 

o Prefeito Munici9al de s~o José dos Campos, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 89 da Lei n9 3671 , de 30 de 

novembro de 1989 e artigo 39, !tem V, do Decreto-Lei Complementar n9 09, 

de 31 de dezembro de 1969, 

D E C 'R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen

da Qm crédito adicional no valor de NCZ$ 250.720,00 (duzentos e cinquenta 

mi l e setecentos e vinte cruzados novos}, destinado a suplementar a se

guinte dotaç~o do orçamento vigente: 

12.10 

12.10-08411854.360 ~4 

12 . 10- 3120- 9 

SECRETARIA DE DESENVOLV~~NTO SOCIAL 

Departamento de Aç~o Social 

Programa ~!aterno-Infantis 

!•1ateria l de Consumo 250.720,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior 

correra por conta do SUPER~VIT FINANCEI~O acurado em 30/12/89 decorrente 

do convênio firmado com a Fundaç~o Leqi~o Brasileira de Assistência 

L . B. A. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicaç~o, revogadas as disposições em contrário . 

de janeiro de 19.90. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 
I 

~~~ ~oaquim Bevilacqua 

Prefeito Muni · ai 

Jorge Cur.G.:o ,L s Santos 

p/ Secretá~9 d ' azenda 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza-

çao de Atos, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de mi l novecentos 

e noventa. 

~::úniot~ 
Divisão de For~alização de ~os 

DFO/lira./-


